Turismo, zonas costeiras e desenvolvimento regional

O litoral da Europa com uma extensão de 68.000 quilómetros, agrega zonas de grande actividade económica, porque é na sua faixa costeira que são gerados 80% do PIB, constituindo o espaço mais rico do continente.

É neste território que se acolhem cerca de 50% do total da sua população, e onde se dispersa um grande potencial de crescimento e de emprego.

A actividade e a incidência do turismo nas zonas costeiras contribuem só por si para 5% do PIB e regista anualmente um aumento de 3%.

A vocação marítima da Europa; alicerçada na história e tradições comuns dos vários estados, difundidas a partir das zonas costeiras; foi a grande responsável pela expansão oceânica do velho continente a outras regiões que ao longo dos séculos lhe trouxeram riqueza e prosperidade e serviram para consolidar a importância do litoral no desenvolvimento dos países voltados ao mar.

Na actualidade, os cerca de 1200 portos do continente europeu, mais as energias renováveis (vento, sol e marés), são recursos que se podem explorar, transformando o litoral numa parcela do território continental e insular muito interessante para o desenvolvimento de novas actividades associadas a empreendimentos e investidores com preocupações ambientais e trabalhos de requalificação territorial.

Em 2010 cerca de 75% da humanidade habitará a faixa costeira.

Em Portugal, os distritos litorais concentram 75% da população e são responsáveis por 85% do PIB.

Estes factos são em nosso entender suficientemente fortes para que os responsáveis políticos, os empreendedores e investidores encarem com realismo a força e o peso que o turismo nas zonas costeiras tem e pode vir a desempenhar na economia local, regional e nacional.

Porém nem sempre esta actividade é devidamente considerada nem tão pouco assumida como política comum, pelos estados membros da União Europeia.

Quantas vezes se ignora a importância de uma política comum e de uma abordagem integrada de temas relacionados com o desenvolvimento das zonas costeiras, tais como o turismo, o ambiente, o ordenamento do território, a pesca, ou mesmo a navegação comercial e de recreio.

Seja qual for o ponto de vista em que seja assumido, o litoral tanto é o nosso principal recurso terrestre, como o nosso recurso marinho prioritário.

O mar é um importante recurso energético, patrimonial e turístico.

Por isso, o mar e os oceanos são uma fonte possível e quase inesgotável de um crescimento durável imenso, mas ainda mal explorado.

Mas afinal o que é o Turismo do Litoral e qual é o seu impacte no desenvolvimento das zonas costeiras da União Europeia?

O observador atento facilmente verificará que o nosso quotidiano está a modificar-se, porque o valor recreativo do espaço, ou as suas funções evoluem naturalmente com o tempo, não só como resultado de elementos objectivos de atracção, que vão desde a qualidade da paisagem, aos hotéis, aos portos de recreio e marinas, à acessibilidade ou aos equipamentos, mas também em função das mudanças dos gostos e modas de certas práticas recreativas e de lazer.

O Algarve e as regiões do sul do continente europeu surgiram a partir dos anos 60 como um novo destino dos fluxos turísticos da Europa numa fase de descompressão do após guerra, que procurava no sul e no Mediterrâneo, a amenidade do clima, o mar, o sol e a praia.

A exploração do fenómeno turístico que se verificou a seguir à II Guerra Mundial, coincidiu em muitos países da Europa, com o desenvolvimento do planeamento e ordenamento do território, manifestando-se claramente a partir dessa altura a preocupação dos governos intervirem mais do que os particulares nas alterações e mudanças do espaço físico.

Com efeito, se é certo que o desenvolvimento qualquer que ele seja, terá de estar baseado num trabalho prévio de planeamento tão cuidado quanto possível, também é verdadeiro, que o ordenamento tem de estar ligado a esse mesmo desenvolvimento nas suas causas e atributos, nos seus instrumentos e no equilíbrio das acções e actividades que permitam prosseguir uns e outros.

Enriquecer o produto com outras valências, como forma de compensar as exigências de um desenvolvimento sustentável é um processo dinâmico e de melhoria contínua, cujo quadro de referência é constituído pela visão e pelos objectivos operacionais dos grandes promotores que trazem às regiões e ao país, riqueza e animação económica quantas vezes necessária para compensar a diminuição do crescimento noutras actividades.

Qual será então o valor recreativo e de atracção de um espaço, visto que não é um bem que possa ser transferido para outro sítio, porque tem de ser consumido onde está localizado, e o consumo do espaço para outra actividade não se realiza sem resistências e conflitos com outros usos instalados anteriormente sobre ele, dado que na maior parte das situações se coloca a sua condição de recurso não renovável?

Quais as efectivas consequências deste novo nível de problemas e situações reais com que poderemos ser confrontados na gestão diária do território, se não tivermos instrumentos eficazes para sustentar as nossas decisões?

Da minha experiência como gestor e empreendedor, e do conhecimento que adquiri ao longo dos anos de actividade na região, entendo que podemos considerar o Algarve um “case study” para o tema do turismo e o seu reflexo no desenvolvimento regional.

O turismo no Algarve funcionou ao longo das últimas décadas como um importante motor de desenvolvimento económico e da criação de empregos directos e indirectos.

A chave do sucesso do Algarve foi a sua costa e este é o seu principal tesouro.

Contudo o litoral algarvio vive um paradoxo.

Por um lado, foi ai que se localizaram as primeiras e mais pesadas urbanizações e por outro é possuidor de muitos sítios naturais e zonas protegidas reconhecidas internacionalmente que limitam o desenvolvimento de projectos sustentáveis em ambientes de excelência.

Todavia o turismo foi e será sempre, uma das principais componentes da região para assegurar o seu desenvolvimento.

A elevação do nível de vida das populações, o reforço da sua integração social e a preservação da sua identidade cultural, através de uma maior participação, são objectivos para os quais devem ser dirigidos os factores básicos de desenvolvimento de uma região.

Tal desenvolvimento deverá, no entanto, efectuar-se, inserido num contexto da modernização geral da sociedade e através de um quadro institucional capaz de garantir um processo de acção contínua e uma planificação correctamente apoiada no ordenamento harmónico do território.

Razão porque o desenvolvimento da utilização turística dos espaços, deverá ser apoiado no sentido positivo pelos órgãos da Administração Central e Local, com a elaboração de princípios, e de regras claras e transparentes para se poder operar a sua efectiva fiscalização até à sua concretização e assim inspirar confiança ao investidor.

A avaliação dos recursos de uma região e a sua relação de interdependência com as principais actividades nela desenvolvidas, é decisiva para o equilíbrio, renovação e defesa desses mesmos recursos e dos mais diversos elementos de progresso económico e social.

O turismo, sendo uma actividade que ajuda ao desenvolvimento local e regional, criando postos de trabalho, melhorando as condições de vida das regiões, organizando os espaços e as actividades, contribui cultural e economicamente para os equilíbrios regionais, e se devidamente planeado, valoriza os bens de património colectivo existentes.

Contudo, o turismo pode também aparecer como um elemento perturbador do ambiente natural e estrutural, contribuindo para a banalização dos hábitos e costumes das sociedades humanas, provocando a transformação de paisagens naturais e urbanas, ou pode ainda, criar desequilíbrios resultantes da sua concentração no tempo (sazonalidade) e no espaço (regiões preferenciais).

A concentração de equipamento de uso turístico tem por vezes perturbado o equilíbrio paisagístico e ecológico de alguns locais e das regiões onde se instalaram.

Estes factores, pela acuidade que assumem, reclamaram a necessidade de acautelar a expansão da má actividade turística através de planos de ordenamento para o sector e de legislação orientada para a protecção ecológica e disciplina na utilização do espaço.

De facto, por detrás de alguns resultados favoráveis da actividade turística, que ao longo de décadas impulsionaram as economias regionais, ocultou-se quantas vezes, um crescimento desequilibrado apoiado numa frágil diversificação da oferta que potenciou o aparecimento de disfunções ambientais, duma urbanização algo desordenada, de conflitos entre actividades complementares, de sobrecarga infra-estrutural e de carências de ordem diversa.

A estes factores que contribuíram para a degradação da oferta, associaram-se outros inerentes à própria actividade turística, como a insuficiência de equipamentos de animação, de formação profissional e de gestores qualificados, bem como a degradação de algumas unidades hoteleiras e o aumento da oferta paralela.

Passados que foram mais de 40 anos sobre o despertar desta actividade nas regiões, a inserção correcta do Turismo no espaço e no quotidiano local não tem sido devidamente considerada, o que justifica as fortes assimetrias regionais que ainda hoje se verificam principalmente nas periferias da Europa.

Transcorrido que foi o período a que podemos chamar de experimentação, que foi ensaiado e testado ao longo de décadas em toda a Europa, também no Algarve aconteceu a fase do planeamento do desenvolvimento e do ordenamento do território com os sucessivos planos que foram elaborados a partir de 1961.

Porém, só em 1991 se iniciou o período de aplicação compulsiva dos planos, com a aprovação do Plano de Ordenamento do Território (PROT) e dos sucessivos planos especiais, sectoriais, e com a revisão e aprovação de leis orientadas especificamente para os problemas do litoral e do uso turístico.

A experiência da aplicação dos planos e da aprovação dos grandes projectos estruturantes foi marcante para alterar uma prática urbanística e de ordenamento do território.

Foi o tempo de assegurar um desenvolvimento integrado da região apoiado numa “boa governação”e o princípio de uma prática coerciva de decisões, em que os actores da gestão do território não poderiam aleatoriamente fazer interpretações subjectivas do articulado das leis em vigor.

Porventura esta situação nem sempre aconteceu e com frequência foi descaracterizada, mercê de práticas e obstáculos inesperados, como aqueles que decorrem do conflito entre o ambiente e o desenvolvimento.

É por isso fundamental, coordenar melhor a acção dos diferentes intervenientes públicos e privados e maximizar o impacte dos grandes projectos que podem trazer muito valor acrescentado à região;

Contudo, é indispensável que os diferentes centros de decisão adoptem processos que garantam igualdade de tratamento de todos os cidadãos, transparência na avaliação de cada fase do projecto e na programação do investimento para obter uma fundamentação racional nas decisões tomadas;

É necessária uma visão multidisciplinar, a que obriga o paradigma da “governação” para ultrapassar o adormecimento e a apatia das repartições públicas, os regulamentos, as posturas e portarias, os burocratas, os fiscais e os inspectores, as directivas e as ordenanças, quantas vezes incompatíveis com a necessidade de crescimento e do desenvolvimento sustentável de uma região e de um país.

Porque a perspectiva europeia é de uma economia doente em que o desemprego ameaça e a confiança desapareceu, provocando efeitos contraditórios num cenário internacional de abrandamento das trocas comerciais;

Porque em Portugal a diminuição do investimento na construção levou à redução do crescimento do PIB para 0,9% no 1.º trimestre deste ano, mas o consumo privado acelerou, 1,9% em termos reais, embora esta aceleração vá em sentido contrário à ideia generalizada da contracção dos consumos resultado do aumento exagerado dos preços dos combustíveis e bens alimentares;

Porque a subida das taxas de juro, que aumenta a factura do crédito à habitação e o facto de os bancos terem reduzido a concessão de empréstimos para a compra de casa, impõem algum cuidado nos investimentos e desafiam os investidores a encontrarem novas soluções para animar o mercado da construção;

Porque o abrandamento da actividade externa das empresas nacionais, e o que a economia portuguesa tem vindo a sofrer em grau crescente com a inflação importada e o consequente agravamento do deficit da balança externa de bens e serviços, justificam particular atenção ao sector do turismo e da imobiliária turística.

É também necessário dar confiança ao investidor, obrigando a administração a cumprir o que decorre da lei e a ser rigorosa e competente na avaliação das propostas de investimento que lhe são submetidas, porque as empresas e os empresários não podem ter sucesso numa sociedade que falhe.

O desenvolvimento neste sector deve responder às exigências do presente sem comprometer a capacidade de crescimento das gerações futuras e conjugar as dimensões económicas, sociais e ambientais com intervenções criteriosas e seleccionadas, porque temos de ganhar coerência e competência de actuação para melhorar a qualidade urbana e ambiental do território.

Por outro lado o que se exige às empresas é uma abordagem que crie valor económico, promova o progresso social e garanta o desenvolvimento sustentável.

Precisamos enfim, de dirigentes que prossigam na senda do desenvolvimento sustentado, da responsabilidade, da participação e sucesso, em vez do seu poder e do seu estatuto, porque só assim teremos hipóteses de elaborar e executar soluções sustentáveis.

Este é sem dúvida o maior desafio do nosso tempo
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